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PRODEPG – PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE 
PRAIA GRANDE S/A

“Em Liquidação”
Sociedade de Economia Mista Municipal 

CNPJ nº 46.773.164/0001-52

Assembleia Geral Extraordinária 
Edital de Convocação

PRODEPG – Progresso e Desenvolvimento de Praia 
Grande S/A Em Liquidação convoca seus acionistas a se 
reunirem na Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-
se no dia 09 de dezembro de 2021, às 10 horas horas à 
Av. Presidente Kennedy nº9000, 2º andar, na cidade de 

e decidirem a seguinte Ordem do Dia: a) Eleição dos 

CRISTIANO DE MOLA
Liquidante

Associação Renovação Carismática da
Diocese de Santos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Eu,Vanilda dos Santos Moreira Silva, Presidente do Conselho 
Diocesano da Associação Renovação Carismática Católica da 
Diocese de Santos, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
estatutariamente, venho pelo presente CONVOCAR, os associados 
para a Assembleia Extraordinária,que acontecerá no dia 19 de 
Dezembro de 2021, na cidade de Praia Grande nas dependências 
da Capela Nossa Senhora Fátima, Paróquia Santo Antõnio, Avenida: 
Irmãos Adorno, nº 485- Tude Bastos, com inicio  as 08h com a Santa 
Missa, 09:30 minutos em primeira chamada com maioria absoluta dos 
Associados ou meia hora depois de qualquer número de Associados 
para deliberarem quanto a:
• Parecer do Conselho Fiscal 2019/2020,
• Parecer da Sede (Estamos sem sede);
• Apresentação da equipe Diocesana;
• Projeto Paulo de Tarso;
• Agenda 2022;
• Comissões;
• Outros assuntos.

Praia Grande, 16 de Novembro de 2021.
Vanilda dos Santos Moreira Silva

Presidente do Conselho Diocesano da 
Associação Renovação Carismática Católica da 

Diocese de Santos  

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 52/2020.

Acha-se reaberto na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de 
Itanhaém o Pregão Eletrônico nº. 
52/2020 Processo n º 3.307/2020
Interessado: Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de 
Serviços de Transporte pelo período 
de 12 (doze) meses para Transportar 
os Alunos de suas residências até os 
estabelecimentos de ensino, e vice-
versa – Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes da Prefeitura 
Municipal de Itanhaém, nos termos da 
legislação vigente, e Obtenção do edital 
completo: a partir do dia 19/11/2021, na 
Internet no endereço eletrônico: www.
licitacoes-e.com.br; 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início – Das 10:00 Horas dia 19/11/2021 
e Final – às 08:30 Horas do dia 
02/12/2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir 
das 08:30 Horas do dia 02/12/2021
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
A partir das 10:00 Horas do dia 
02/12/2021.
Recebimento da documentação do 
Item 01: até o 3º (terceiro) dia útil 
subseqüente ao da realização da 
sessão. Todas as fases referentes a 
este procedimento licitatório serão 
realizadas pela Internet no endereço 
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
INFORMAÇÕES: Telefone (0xx13) 
3421.1600, ramal 1200.
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
ITANHAÉM, EM 18 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

Wilson Carlos do Nascimento  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
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AVISO DE REABERTURA DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021

Nos termos do processo nº 
15.178/2021, a Prefeitura da Estância 
Balneária de Itanhaém – Estado 
de São Paulo, por intermédio do 
Secretário Municipal da Secretaria 
de Administração, infra-assinado, 
torna público aos interessados que se 
encontra aberta Licitação, modalidade 
“Pregão Presencial”, de nº 44/2021, 
destinado ao Registro de Preços para 
Possível Aquisição de Bens Duraveis 
para Atender a Secretaria de Educação 
da Prefeitura Municipal de Itanhaém, 
pelo o período de 12 (doze) meses.
TIPO “Menor Preço por Lote”.
Os envelopes “proposta” e 
“documentação” deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, situado no 
Bloco I (sala externa) da Prefeitura, 
na Avenida Washington Luiz, nº. 
75, Centro, Município de Itanhaém/
SP, às 08h30min (oito horas e trinta 
minutos) do dia 01 de Dezembro de 
2021, momento em que ocorrerá sua 
abertura, em sessão pública.
O edital poderá ser adquirido a partir 
do dia 19 de novembro de 2021 no 
site http://www.itanhaem.sp.gov.br (link 
portal da transparência).

Itanhaém, 18 de novembro de 2.021.
Gilberto Andriguetto Júnior – 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
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7ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS - SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada ELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA BASTOS (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº
098.027.258-03. A Dra. Simone Curado Ferreira Oliveira, MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, na forma da lei, FAZ

SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do
Cumprimento de Sentença ajuizado por SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO em face de ELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA BASTOS - Processo nº 0053756-
04.2011.8.26.0562 (Principal nº 0036234-32.2009.8.26.0562) – Controle nº 1553/2009, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá
início no dia 29/11/2021 às 10:30h e se encerrará dia 02/12/2021 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/12/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 17/12/2021 às 10:30h, onde
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas
e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance
à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O
pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO
DO BEM: um veículo marca Fiat, modelo Uno Way 1.0, placa EVI4319, ano 2011/2012, álcool/gasolina, cor preta, chassi 9BD195162C0166159, renavam 00323546110. Consta
no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 2.112,29 (27/10/2021). O bem encontra-se na Rua Almirante Cochrane,
181, ap.22, Embaré, Santos/SP, sendo nomeada depositária a executada. Valor da Avaliação do bem: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para outubro de 2018. Débito desta
ação as fls.227 no valor de R$ 28.098,35 (dezembro/2019). Santos, 28 de outubro de 2021. Eu, diretora/diretor, conferi.

 (11) 3149-4600  www.megaleiloes.com.br

LEI Nº 4202 Institui no Município o Programa Escola Melhor e dá outras 
providências. Processo nº 29.795/21 KAYO AMADO, Prefeito do Município 
de São Vicente, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o Programa Escola Melhor, cujo objetivo é incentivar 
a realização de parcerias entre pessoas físicas e jurídicas e escolas públicas 
municipais. Art. 2º - A participação de pessoas físicas e jurídicas no Programa 
Escola Melhor tem por objetivo alcançar contribuições para a melhoria da qualidade 
do ensino da rede pública municipal e dar-se-á mediante as seguintes ações:  
I - doação de recursos materiais às escolas municipais, tais como equipamentos e 
livros;  II - patrocínio à manutenção, à conservação, à reforma e à ampliação das 
escolas municipais; 
III
informática, tais como computadores, notebooks, tablets, roteadores, antenas de 

IV - outras ações indicadas pela direção da escola, levando em consideração o 
Conselho Escolar. 
Parágrafo único - As obras de reforma, ampliação e melhoria de que trata o 
inciso II deste artigo deverão ser realizadas em consonância com as necessidades 
elencadas pelas secretarias responsáveis. 
Art. 3º - As pessoas físicas e jurídicas que aderirem ao Programa Escola Melhor 

benefício da escola.
Art. 4º - A participação de pessoas físicas e jurídicas no Programa Escola Melhor 
não implicará ônus de qualquer natureza ao Poder Público Municipal ou quaisquer 
outros direitos, ressalvado o disposto no art. 3º desta Lei. 
Art. 5º 
Secretaria da Educação, às pessoas físicas e jurídicas que participarem do 
Programa Escola Melhor, destacando os relevantes serviços prestados à educação 
no Município de São Vicente. 
Art. 6º
de pessoas físicas e jurídicas ao Programa Escola Melhor. 
Art. 7º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, especialmente quanto 
à forma e aos meios do estabelecimento da parceria e da publicidade previstos 
nesta Lei. Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 18 de novembro de 2021. KAYO AMADO Prefeito 
Municipal

EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL 151/21–PROC. 
ADM. N.º 37.089/21–Objeto: 
Aquisição de sacos de lixo a pedido da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Obras Públicas. O Departamento de 
Compras e Licitações torna público 
que o Credenciamento, o recebimento 
das Propostas e a Sessão de Disputa 
serão realizados no dia 3/12/21 às 10 
horas. Edital à disposição a partir do 
dia 19/11/21 no endereço eletrônico: 
ht t p: / /www.saovicent e .s p.go v.
br/servicos-licitacoes/. Maiores 
informações pelo telefone: (13)3579-
1388 com Antonio Teixeira ou pelo 
e-mail: antonioteixeira_compras@
saovicente.sp.gov.br. Just.: Lei 
Federal n.º 10.520/02, Lei Federal 
n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 123/06 
e suas alterações. São Vicente, 19 
de novembro de 2021. MARTA 
APARECIDA DA CRUZ SOUSA 
FLORINDO–Chefe do Departamento 
de Compras e Licitações.

EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 191/21-PROC. 
ADM. N.º 48.924/21-Objeto: 
Registro de Preços, pelo período de 
12 meses, para aquisição de bicicletas, 
para atendimento da Secretaria 
da Educação. O Departamento 
de Compras e Licitações torna 
público que o Credenciamento, 
o recebimento das Propostas e a 
Sessão de Disputa serão realizados 
no dia 2/12/21 às 14h30min. Edital 
à disposição a partir do dia 19/11/21 
no endereço eletrônico: http://
www.saovicente.sp.gov.br/servicos-
licitacoes/. Maiores informações 
pelo telefone: (13)3579-1389 com 
Américo ou pelo e-mail: americo_
compras@saovicente.sp.gov.br. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São 
Vicente, 19 de novembro de 2021. 
MARTA APARECIDA DE SOUZA 
FLORINDO–Chefe do Departamento 
de Compras e Licitações. 

EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS–
PREGÃO PRESENCIAL N.º 51/21-
PROC. ADM. N.º 16.845/21-Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de 
gêneros alimentícios biscoitos doces 
e salgados para uso da Diretoria de 
Alimentação Escolar–DAE/SEDUC, 
pelo período de 12 meses. Contratante: 
Prefeitura de São Vicente. Detentora: 
Ata de Registro de Preços n.º 87/21–
Home Brand–Indústria de Alimentos 
Ltda., valor R$ 100.800,00 (cem mil e 
oitocentos reais). Data da Assinatura: 
5/11/21. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. 
São Vicente, 19 de novembro de 
2021. NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA 
COSTA MARSILI–Secretária de 
Educação.

EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 157/21-PROC. 
ADM. N.º 37.981/21–Objeto: 
Registro de Preços para aquisição 
de material escolar em formato de 
módulos padronizados (kits) para 
os alunos da Rede Municipal de 
Ensino do Município de São Vicente/
SP. O Departamento de Compras 
e Licitações torna público que está 
procedendo a SUSPENSÃO da 
Sessão de Disputa que seria realizada 
na data de 19/11/21 às 14h30min. 
Just.: Representação junto ao TCE/SP. 
São Vicente, 19 de novembro de 2021. 
MARTA APARECIDA DA CRUZ 
FLORINDO-Chefe do Departamento 
de Compras e Licitações.

ERRATA EDITAL-PREFEITURA 
DE SÃO VICENTE-
COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES-PROC. ADM. N° 
57.207/21-TOMADA DE PREÇO 
N.° 6/21-Objeto: Contratação de 
empresa para execução de obra 
de pavimentação parcial da Rua 
Sorocaba, no Município de São 
Vicente/SP. Onde se lê: “Item 11.1 do 
Edital-Para participar da Licitação, 
a proponente deverá apresentar no 
Envelope n.º 01–Documentação, 
comprovante do depósito da garantia 
da proposta no valor de R$ 15.424,65 
(quinze mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos), leia-se: Item 11.1 do 
Edital - Para participar da licitação, 
a proponente deverá apresentar no 
Envelope n.º 01–Documentação, 
comprovante do depósito da garantia 
da proposta no valor de R$ 5.141,55 
(cinco mil, cento e quarenta e um reais 
e cinquenta e cinco centavos). Os 
demais itens permanecem inalterados. 
São Vicente, 19 de novembro de 2021. 
PAULO EDGARD FIAMENGHI–
Secretário de Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas.

COMUNICADO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO SECINP. Tornamos 
publico o Auto de Infração n.º 9561 
referente ao Proc. Adm. n.º 44.856/19, 
Jaqueliny do Nascimento Dias, 
Rua Dr. Campos Sales, 202 Lj. 36, 
Centro, São Vicente-SP, CEP 11410-
430. São Vicente, 18 de novembro de 
2021. ROGÉRIO TADACHI IHA–
Secretário de Comércio, Indústria e 
Negócios Portuários

COMUNICADO DE CALCULO 
AUTO DE INFRAÇÃO SECINP. 
Tornamos publico o lançamento do 
Auto de Infração n.º 8313 referente 
ao Proc. Adm. n.º 26.835/12, 
Jonathan De Mello Ferreira (Point 
do Esquinão), Rua Eng. Luiz La 
Scala Junior, 587, Jockey Clube, São 
Vicente-SP, CEP 11360-350, Aviso 
Recibo 032717/2021 com 1.º venc. 
em 1/12/21 e 2.º venc. em 16/12/21. 
São Vicente, 18 de novembro de 
2021. ROGÉRIO TADACHI IHA–
Secretário de Comércio, Indústria e 
Negócios Portuários

COMUNICADO DE CALCULO 
AUTO DE INFRAÇÃO SECINP. 
Tornamos publico o lançamento do 
Auto de Infração n.º 9714 referente ao 
Proc. Adm. n.º 388/19, D.S. Rodrigues 
– Materiais para Construção-ME, 
Rua Erico Veríssimo, 200, Jockey 
Clube, São Vicente-SP, CEP 11.360-
380, Aviso Recibo 032706/2021 
com 1.º venc. em 1/12/21 e 2.º venc. 
em 16/12/21. São Vicente, 18 de 
novembro de 2021. ROGÉRIO 
TADACHI IHA–Secretário de 
Comércio, Indústria e Negócios 
Portuários

COMUNICADO DE CALCULO 
AUTO DE INFRAÇÃO SECINP. 
Tornamos publico o lançamento do 
Auto de Infração n.º 9711 referente ao 
Proc. Adm. n.º 3089/2010, 880 Rodas 
& Pneus Ltda.-ME, Av. Dr. Augusto 
Severo, 390, Pq. São Vicente, São 
Vicente-SP, CEP 11360-300, Aviso 
Recibo 032767/2021 com 1.º venc. 
em 3/12/2021 e 2.º venc. em 18/12/21. 
São Vicente, 18 de novembro de 
2021. ROGÉRIO TADACHI IHA–
Secretário de Comércio, Indústria e 
Negócios Portuários

ATO DE JULGAMENTO-
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
186/21-PROC. N.º 31.292/21. 
Tornamos público que o resultado 
do Pregão Eletrônico n.º 186/21 está 
à disposição dos interessados na 
Secretaria da Saúde de São Vicente 
na Rua Padre Anchieta, 462–5.º andar. 
São Vicente, 18 de novembro de 
2021. MICHELLE LUIS SANTOS-
Secretária da Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde de São Vicente.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 320/2021

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021
COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS E/

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Artigo 48, III, da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006)

A Câmara Municipal de Santos torna público que está aberto o Pregão 
Eletrônico nº 20/2021, Processo nº 320/2021, tipo menor preço 
por lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 
produção de áudio e vídeo para prestação de serviços de planejamento 
técnico, implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação, 
transmissão ao vivo através de televisão aberta para, pelo menos, 
duas operadoras de TV fechada, e redes sociais, além da reprodução 
e retransmissão de conteúdos audiovisuais (reportagens e programas 
diversos para divulgar os atos do Poder Legislativo Municipal e temas 
de interesse da comunidade), para a TV Câmara correspondente, bem 
como, locação dos respectivos equipamentos para realização dos 

Referência (Anexo I do Edital). O recebimento das propostas encerrar-
se-á no dia 06/12/2021 às 09h e a disputa de lances ocorrerá em 
06/12/2021 às 10h. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados a partir do dia 19/11/2021 nos endereços eletrônicos: 
www.bll.org.br e www.camarasantos.sp.gov.br, através do Portal da 
Transparência. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo 
e-mail pregao@camarasantos.sp.gov.br

Santos, 17 de novembro de 2021.
Fábio Eduardo Martins Solito

Secretário de Planejamento e Finanças


